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Decreta: 
•Artigo- l.o — fica atrtorizadoy- de acordo com o De-i 

creto n. 10.904, de 17-1-40, combinado com x> artigo 9.o, 
parágrafo único, dó Decreto a: 14.002, de 25-5*-«, o fun
cionamento sob regime de ürapeção prévia e partir de 
1957, a Escola Normal Livre "D. - Barreto", em Campi
nas neste Estado. 

Artigo 2.o — A Escola Normal Livre a que áliiae o 
artigo anterior terá seu funcionamento suspenso e reti
rada a inspeção :.pr'êvla,' caso' nSo satisfaça' a i condições 
legais vigentes para efeito de equiparação. 

Artigo 3* — A inspsção prévia será feita, por-inter
médio dos órgãos competentes do Departamento de Edu
cação. . . . 

.Artigo 4.o _—; No caso de ser suspensa , a inspeção 
previa do estabelecimento ou de lhe ser negada a equi
paração, os seus alunos receberão gula de transferencia 
independente da existência de vaga. para escolas congê
neres estadual» , 

Artigo ã.o - Este Decreto entrará em vigor na, data 
de sua publicação. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 
de Janeiro de 1957. ' " 

JÂNIO QUADROS 

*Vieèttte de Paula Lioia 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Govêmo, em 18 de janeiro de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral. • ' >' 

DECRETO N. 27.384, DE 18 DE JANEIRO DE 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos 
do artigo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1958, 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica relotado no Museu Paulista; ura 

(1) cargo de Servente-Continuo-Porteiro — QSÈ-PP-IH 
— Classe "F", lotado no Colégio Estadual e Escola Nor
mal "Brasílio Machado", da Capital, e provido em cará
ter efetivo pelo sr. Benedito Dias Vieira; I 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário relotado pelo " 
presente decreto será apostilado pelo Diretor Geral do 
Departamento de Administração da Secretaria dé Estado 
dos Negócios da Educação, e a apostila publicada no 
órgão oficial; 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
ds sua publicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, em 18 
de Janeiro de 1957. 

JANTO QUADROS 

Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 18 de janeiro de 1957. 

Carte* de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Oeral 

DECRETO N. 27,285, DE 18 DE JANEIRO DE 1957 

Nomeia, em caráter excepciona!, funcio
nário para exercer interinamente cargo de 

. Auxiliar de Ensino, lotado no Departamento 
de Ensino Profissional, 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de sua» atribuições legais. 

Decretai 
Fica nomeado, com exceção ao disposto no Decreto 

25.743-56, euios efeitos foram prorrogados pelos Decre
tas 36.587-56 e 27.254-57, e nos termos do artigo 38, 
Item V, do Decreto 24.544, de 5-10-1956, d. Maria da 
Conceição Pinhão para exercer interinamente, o cargo de 
Auxiliar de Ensino, QE-PP-II — Padrão " F " , do Depar
tamento do Ensino Profissional e com exercício na Es
cola Técnica "Joaquim Ferreira do Amaral", de Jaú, na 
vaga do sr. Octávio Oscar Campelo e Souza, aposentado 
por decreto de 24, publicado a 29-2-1956. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 18 de Janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —'• Diretor 
Geral 

DECRETO N. 27.286, DE 18 DE JANE DIO DE 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DQ ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos têrmcs 
do artigo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1956, 

, / - : : ' • - . . . . .' '• !* ! 
Decreta: 
Artigo l.o —Pica relotado ho Departamento de Edu

cação e com exercício no Grupo Escolar "D. Lucio", de 
Botucatu, um (1) cargo de Servente — QE-PP-JI — Pa r 

drão " E " , .lotado no Instituto de Educação*''Dr. Cardoso 
de Almeida'"* da mesma cidade, provido em caráter efe
tivo, pelo sr. Joaquim ' Vernihl; 

Artigo 2Vó i - õ ' t i t u l o do funcionário relotado peio 
presente decreto 'será apostilado pelo Diretor Geral "dò 
Departamento de,'Administração dã Secretaria de Estado 
dos Negócios da Educação, e a apostila publicada no ór
gão oficial; 

Artigo 3o -r Este dècreío entrará.em v i g ô r n a d a t á 
de sua publicação, - ;*j 

Palácio dp Governo do Estado de Sãó Paulo, éní J8 ' 
de janeiro de 1967. ' "'-

tJÂNIO QUADROS C 
Vicente de Paula Uasrn ' 

Publicado na .Diretoria Geral da Secretaria de Esta--, 
do doa Negocioa do Governo, em 18 de janeiro de 1957. 

.Carie» de Albuquerque Seiffarth Diretor 
•i .•'.•aflWLíí-;; 1-, 

DECRETO N. 27.2*7, DE 18 DE JANEIRO DE 1957 

Altera as tabelas explicativa» do orçamen-
<yto'. vigento 'do Departamento de Aguas c Es

gotos. • '> • - ' : . 

!_ JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
$AO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica reduzida na importância dé Cr$ 

300.000,00 (duzentos mil cruzeíròsí a dotação do orçamen
to vigente abaixo discriminada e atribuida "ao Departa
mento de Aguas e Esgotos. 

VERBA N. 2 
Material e Serviço» 

%G3.S 3 — Material de Consumo 
'< 39 — Material de distribuição remu

nerada e gratuita 
391 — Material de águas e esgotos . . 200.000.00 

: Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes da redu
ção constante do artigo Lo, fica criada no mesmo orça
mento a seguinte dotação: 

VERBA Nf. 2 

Material e Serviços 
Cr* 

8,63.4 4 — Despesas Diversas 
44 — Estímulos 

440 — Certames promovidos pelo Estado 200.000,00 

Artigo 3.0 — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

Carlos Alberto Carvalho Pini» 

José Vicente de Faria Iim* 

Publicado na Diretoria Oeral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 18 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Oeral 

[ DECRETO N. 27.288, DE 18 DE JANEIRO DE 1957 

I Revoga exigência para atendimento de pe-
l dídos de ligações de abastecimento domiciliar 
I de água. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica revogada a alínea d) do parágrafo 

único do artigo 3.0 do Regulamento aprovado pelo De
creto n. 5.789, de 22 de dezembro de 1932, 

Artigo 2.0 — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de SSo Paulo, aos 18 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado , 
dos Negócio» do Governo, aos 18 de Janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral. 4 
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DECRETO X. 27.248, DE 14 DE JANEIRO DE 1957 

Dispõe que se observe, na execução da 
Lei n. 3.595, de 14 de novembro de 1956; do 
artigo 48 da Lei n. 3.672, de 29 de dezembro 
de 1956; do artigo 22 da Lei n. 3.688, de 31 
de dezembro de 1956 e do artigo 25 da Lei 
n. 3.721, de 14 de janeiro de 1957, a discri- * 
mlnação da Receita e da Despesa constante 
das Tabelas anexas, 4 

. Í'3 : Retificações - 4, 
PARTE I •* J *" "I 

Receita Geral I 

', No código'0.13.1 — (inciso 2) I 

Onde st lê; 

. . . modificações intròa"uitláas''''pélà tel n. 4£430, de 
26"-12-51, 

Leia-se: 

; . . . modificações introduzidas pela Lei. o*. 1-47Ô, de 
28-12-51 e Lei n. 3.688, de 31-12-56. ^ ^ ™ 

No Código 0.13.1 — (Inciso 3) „_'j 

Onde se lê; 

. . . noa termos da Lei n etc. ... j 
Leia-se: 

. . . nos termos do artigo 22 da Lei n . ; . . . etc < 01 
No cócigo 0.14.1 — (inciso 2) ' 

Onde se lê: 01 

. . . modificações introduzidas peia Lei n.-I^47A de 
[8-12-61 • : -~ 

"' Leia-se: ... -. 
47 

; . . . modificações introduzidas pela Lei n. ,1,470., de 1 
6*-12-51 e Lei n. 3.688, de 31-12-58 

No código 0.14.1 — (inciso 81 i 
Onde se tó: . ^ ! ! 

. . . A Santa Casa de Misericórdia, no»*tlnlraí' , 'etc. 

Lefa-ee: Ã 

. . . a santa casa de Misericórdia de Sào Paulo, nos 
termos, etc. 

• No código local 49 

Onde se lê: * 

S . . . (Lei n. 813, de 28-10-56) 
Leia-se: 
. . . (Lei n. 813, de 28-10-50) 

Mo Código local 68 -
\ 

Onde se lê: 
Outras dependências. 
Leia-se: • 
Rendas de outras dependências 1 . . , 
No código local 77 — (inciso 33) 
Onde se lê: '. 

j 2.a coluna 635.714-50 

Leia-se: 
2.a coluna 635.714-70 2 1 

No código locai 92 

Onde se lê: 

do emprá&imo de £ 20.000,00 " 

Leia-se: 

. . . do empréstimo de £ 20.000.000 04 
1 PARTE n ' 

DESPESA GERAL 
Parágrafo 2.» 

TRIBUNAL DE CONTAS DO EfiTADOV 
Na Verba u. 9 

Onde se lê: 
450 — Serviços especiais — 4.a coluna — Z.827.000,00 32( 

Leia-se: 
* I — Serviços especiais 4a coluna 2.827.200,00 3 ; 

Parágrafo 3.o B2C 
"'• GOVERNO DO ESTADO 

NA VERBA N, 8 . 

Onde se lê: 
IA colona Z* eotnn» 3; 

474 — Despesas com etc 50.000,00 — 8.S 
477 — Bolsas de etc . . . . . . . . 5.000.000,00 5.050.000,00 
40 — Encargos diversos 

4̂ 9 — Representações do Estado — 6.000.000,00 

r • Leia-se: 

474 — Despesas com etc, 850.000,00 
477 — Bolsas de etc. , . , , . . . , 5.000.000.00 5.850.000,00 *0' 
49 — Encargos diversos 

499 — Representações do Estado . — 5.200.000,00 
Parágrafo 4 o *0-
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO 
GOVERNO 
NA VERBA N. 22 

Onde se lê: -

1 — Pessoal Variável 

Leia-se: OL 
8.02.1 — 1 — Pessoal Variável 
NA VERBA N . 31 

: • „ «11 
Onde se le: 

442 — Premi oa culturais 
a) Aquisições de obras 
b) Prêmio "Governo do Estado** 

444 — Custeio de cursos etc 
a) Prêmio viag-em pelo pais 
b) Prêmio aperfeiçoamento artístico 

489 — Subvenções, contribuições e auxílio» 
1 — Certames artísticos 
2 — Casa Euclideana 
a) Para funcionamento etc. 
b) Prêmio Euclides da Cunha etc. 

Leia-se: 

442 — Prêmios culturais 
1) Aquisições de obras 
2) Prêmio "Governo do Estado" 2 H 

444 —- Custeio de cursos etc. 
i>. 1) Prêmio viagem pelo país « 

2) Prêmio aperfeiçoamento artístico 
489 — Subvenções, contribuições e auxílios 

1) Certames artísticos 
2.) Casa Euclideana 
1 — Para funcionamento etc. 
2 — Prêmio Euclides da Cunha etc. 
Onde se lê: . .. 

• * - ~ 

Total da despesa da Secretaria de Estado do* Ne
gócios do Governo 7.a coluna (ilegível) 
Leia-se: 

Total da despesa da Secretaria de Estado dos rTe~" 
gócios do Governo 7.a coluna 123.626.000,00 
Parágrafo E.o 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E NE
GÓCIOS DO INTERIOR ' 
NA VERBA N. 44 

Onde Se lê: 
01if ^ . Diferenças de Vencimentos e acréscimos S.a «dlo*'' 

na Ilegível •"' ' ."-
Leia-se: 

Oí-t — Diferencias de vencimentos e acréscimo» E o i - o o t e -
- : na 3.600,00 " - 5 

NA VERBA N. 45 

Onde se lê: 

47% — Berviçoe auxiliares 2.a coluna ilegível 
:! Leia-se: 

478 — Serviços auxiliares 2,a coluna tí.2QQjW. 
! ! í NA VERBA N. 49 ._ — 

Onde se lê: 
4)9 .-r Correspoodíncla. taxadn. -1- :-'"' *"'"" -•••"••,»--


